
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTES
ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETO Nº 13/2020

                                                                                                                                                

EMENTA: Regulamenta, no âmbito do Município das Correntes, medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020.

.

 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORRENTES PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com da Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da
Resolução RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando
assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº 7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido a disseminação internacional de doenças; e potencialmente
requer uma resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto
7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado, autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de
Pernambuco, editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19) e que no art.6 do Decreto
48.832 de 19.3.2020 permite a atuação das feiras livres;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que é direito social constitucionalmente previsto no art. 6º o direito à alimentação adequada;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente,
com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe primazia em receber proteção e socorro, precedência no
atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;

CONSIDERANDO que é de conhecimento público e notório que a merenda escolar é essencial aos alunos, configurando a principal
refeição para parcela dos discentes e que ficará prejudicada durante suspensão das aulas;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10/2020 de 29 de março de 2020, Art.1º.
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RESOLVE

        

Art. 1º Este decreto autoriza a distribuição dos alimentos perecíveis e não perecíveis da Merenda Escolar disponíveis nas
Instituições da Rede Municipal de Ensino, durante o período de suspensão das aulas e dá outras providências.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação deverá manter a aquisição de hortifrútis da agricultura familiar do Município.

Art. 2º Fica autorizada a distribuição dos alimentos perecíveis e não perecíveis referentes à Merenda Escolar, aos alunos
regularmente matriculados na rede de ensino do Município das Correntes-PE.

1º A Secretaria Municipal de Educação deverá dar publicidade ao fornecimento da alimentação, de forma a garantir que
aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal benefício, além dos procedimentos, datas e condições para
obtenção, atentando-se aos princípios que devem nortear a atuação administrativa.

2º A partir da base de dados existentes da Secretaria Municipal de Educação poderá fazer o contato via telefone com as
famílias que possuam o perfil descrito neste Decreto, para informar e viabilizar as entregas.

3º Os alimentos serão distribuídos em forma de kits, e cada família fará jus a uma unidade por aluno regularmente
matriculado.

 

4º Ao receber os alimentos, a família beneficiária deverá assinar termo de responsabilidade com a vedação expressa de
venda ou destinação diferenciada dos bens.

5º A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar a entrega diretamente nas escolas municipais, com horários
previamente agendados, ou ainda, entregar na residência do aluno, referente aos Kits dos alimentos de que trata este
Decreto, a fim de impedir a aglomeração de pessoas e ainda, contribuir na manutenção destes contratos de modo a evitar
rescisão antecipada e maiores impactos na economia local, cujo pagamento deverá ser proporcional à utilização.

 

6º A Secretaria Municipal de Educação deverá realizar o controle efetivo da alimentação devidamente entregue, no qual
deverá constar o dia, local e aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento.

Art. 3º A distribuição dos alimentos de que trata este Decreto ficará sob a autonomia da Secretaria Municipal de Educação, que
deverá ainda efetuar o devido registro de saída no Sistema da Merenda Escolar.

1º A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar a entrega sem contar com profissionais ou voluntários que estejam
no grupo de risco do Coronavírus.

 

2º A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável por organizar os kits com alimentos da merenda para entrega às
famílias dos alunos, contando, se necessário, com o auxílio de profissionais e voluntários, desde que respeitado o disposto
no parágrafo anterior.

 

3º O alimento será destinado exclusivamente à família do aluno matriculado na instituição de ensino.

 

4º Esgotados os alimentos perecíveis e não perecíveis de que trata este Decreto, e ainda havendo demanda por parte das
famílias que se enquadram nas condições aqui estabelecidas, poderá ainda ser realizada a distribuição de novos kits básicos
de alimentação para suprir eventuais outras necessidades, sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação, para
manutenção do sustento dessas famílias.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar a pandemia COVID 19 e enquanto
houver disponibilidade financeira por parte do Município.

Correntes, 07 de abril de 2020.

Edimilson da Bahia de Lima Gomes

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTES - PE
CNPJ: 11286358000149
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Código de Autenticidade: 01A6LDRF2794
Emitido em, 07 de Maio de 2020 às 11h:12m
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